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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

Portaria - SEI nº 393, de 03 de dezembro de 2025 

 

A Superintendente Substituta do Hospital Universitário da Universidade Federal de 

Sergipe, Filial Ebserh, nomeada através da Portaria - SEI nº 1134, de 08 de maio de 2025, 

publicada no Boletim de Serviço nº 2040, de 09 de maio de 2025, uso de suas atribuições 

legais, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de 

janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019 e 

considerando os autos do Processo-SEI nº 23530.025991/2025-15, 
 

Resolve:  
 

Art. 1º Retificar a Portaria SEI nº 354, de 24 de outubro de 2024, publicada no Boletim de 

Serviços nº 338, de 29 de outubro de 2024: 

 
Onde se lê:  

“Art. 1º Revogar a Portaria SEI nº 086, de 06 de março de 2023, publicada no Boletim de 

Serviços nº 258, de 10 de março de 2023, de designação de substituto(a) do cargo de Chefe 

da Unidade de Diagnóstico por Métodos Gráficos, junto ao Setor de Apoio Diagnóstico, da 

Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de Atenção à Saúde do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial da Ebserh.” 

 

Leia-se: 

“Art. 1º Revogar a Portaria nº 46, de 20 de fevereiro de 2024, publicada no Boletim de 

Serviços do HU-UFS nº 305, de 15 de março de 2024, de designação de substituto(a) do 

cargo de Chefe da Unidade de Métodos Gráficos, junto ao Setor de Apoio Diagnóstico, da 

Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de Atenção à Saúde do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial EBSERH, nas ausências e 

impedimentos do titular.” 

 

Art. 2º Os demais artigos da Portaria SEI nº 354, de 24 de outubro de 2024, publicada no 

Boletim de Serviços nº 338, de 29 de outubro de 2024, permanecem inalterados. 

 

Flávia Janólio Costacurta Pinto da Silva 


